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Napassadaterçafeiracomoédetra
dição teve lugaraabertura solenedo
novoano judicialmarcada porum indisfarçávelmalestar aflorado emregistos diversos pela generalidade
dos palestrantes consoante as res
petivas preocupações e indisfarçá
veis ressentimentos Acaraterização

dopoder judicial como umórgão de soberania é uma
metáfora constitucional que visa equiparar a autori
dade dos tribunais à autoridade dos poderes políti
cos democráticos o legislativo o executivo e opre
sidencial como forma de reconhecimento da sua
independência funcional e como título de legitima
ção da competência decisória suprema de que está
incumbido as decisões dos tribunais são obriga
tórias e prevalecem sobre as de quaisquer outras

autoridadesnº 2do artigo 205 ºdaConstituição
daRepúblicaPortuguesa Esta peculiar inserção do
poder judicial entre os órgãos de soberania temuma
consequência paradoxal porque se porum lado ex
clui como abusiva qualquer tentação
de interferência política nasua auto
nomia decisória por outro não atri
bui aos tribunais nenhumdos instru

mentos necessários para a sua pró
pria reforma quepermanece portan
to nasmãos doGoverno e daAssem
bleia da República Nestes termos os
tribunais assumem por inteiro a responsabilidade
das suas próprias decisõesmas são impotentes para
alterar os seus próprios métodos e procedimentos
ou para adaptar o seu enquadramento organizativo
de acordo com as suas perceções e conveniências
Deste paradoxo testemunharam as dissonân

cias entre os discursos que ouvimos na sessão sole
ne Enquanto a moderação presidencial recomen
dava contenção aos descontentes e a responsável
parlamentar se distanciava dos problemas corren
tes já o bastonário daOrdemdosAdvogados opro
curador geral o presidente do Supremo e a minis
tra da Justiça não se coibiam de desfiar agravos la
vrar diagnósticos registar severas advertências mos
trar serviço e anunciar mudanças Caberia ao con
selheiroNoronhadoNascimento marcar omomen

tomais alto da cerimónia Lamentavelmente acons
ciência bem enraizada na sociedade portuguesa da
gravidade da situação financeira que o país enfren
ta vem alimentando a crescente leviandade e ousa
dia demedidas governamentaisde grande violência
que fazem tábua rasa dos direitos e legítimos inte
resses dos cidadãos comuns na perigosa expectati
va da sua infinita complacência Espera se que a ad
vertência do presidente do Supremo encontre tam
bém eco no Tribunal Constitucional que foi recen
temente chamado apronunciar se sobre a constitu
cionalidade de certasmedidas inscritas noOrçamen
toGeral do Estado O problemanão se resume a ave
riguar se circunstâncias extraordinárias justificam
sacrifícios extraordinários o que evidentemente só
pode ter uma resposta afirmativa A questão séria
que carece de resposta à qual este tribunal supe
rior não se poderáeximir é determinar até que pon
to os sacrifícios impostos são efetivamente necessá
rios adequados e proporcionais à excecionalidade
das circunstâncias invocadas Se os encargos são dis

tribuídos comequidade e se subsistem
apenas enquanto forem indispensá
veis e na justamedida da sua necessi
dade Que a ausência de horizontes
temporais precisos para a aplicação
das medidas restritivas não possa re
dundar na dispensa de uma justifica
ção pertinente sem prazos nem limi

tes que corrompe as regras da governação demo
crática e esvazia os consensos que suportam a paz
social e a convivência civilizada

A intervenção ministerial por fim foi dececio
nante Aobsessão cartesiana comas novas geografias
judiciais veio agora desenterrar os distritos quepen
sávamos emvias de extinção e levantar pesadas dú
vidas sobre a real premência destas reformas Por
que todos os operadores forenses sabemmuito bem
que os estrangulamentos da justiça a impunidade e
amorosidade judicial residem nas leis do processo
namultiplicação dos recursos e desdobramentos das
instâncias matérias complexas e urgentes estas sim
bem necessitadas da ousadia e do firme empenha
mento governamental
Texto escrito segundo as regras doAcordo Ortográfico
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